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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 083/2021 
Revoga na íntegra Edital de Processo Administrativo nº.091/2021 de 26 de 
abril de 2021 e das outras providências; 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o 
Processo Administrativo nº. 091/2021 de 26 de abril de 2021, que tinha como 
objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados “in locco” de Assessoria e Consultoria de Gestão em 
Saúde com suporte direto ao Diretor, com a Empresa: SEAPLAN – 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 37.525.718/0001-01. 
Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal, todas as fases internas e externas já decorridas 
do processo em tela. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de junho de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 97/2.021 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 031/2.021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE Data de Homologação 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
08.912.547/0001-75, neste ato representada pelo Sr ALEXANDRE JOÃO 
PERINI, portador do RG nº 4054511094, CPF nº. 893.225.500-82, residente 
na Rua Sagitarius, na cidade de CAXIAS DO SUL, Estado do RS, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 031/2.021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE SINALIZAÇÃO 
ACÚSTICA E VISUAL (SIRENE E GIROFLEX) PARA ADAPTAÇÃO DO 
VEICULO RENAULT/LOGAN ANO 2008, PLACAS AQY 0J76 EM VIATURA 
PARA USO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição TOTAL 

1 1 1 GIROFLEX ARCO AZUL E VERMELHO 12 V 1.300,00 

1 2 1 SIRENE COM 06 SONS 80 W RMS, CONE DE 
ALUMÍNIO 

330,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa 
por Limite nº 031/2.021, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  CIADONEON COMERCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA e de R$ 1.630,00 (mil seiscentos e trinta reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 07/06/2021  e 
término em 04/10/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº031/2.021”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SEGURANÇA 
PUBLICA 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 32 SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 68274 Manutenção Serviços 
Segurança Publica 339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.  
a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição. 
Altônia-PR., 07/06/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 98/2021 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 056/2021 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BRASCONTROL IND. E COM. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
59.454.686/0001-33, neste ato representada pelo Srº FÁBIO GARCIA 
NOBRE, portador do RG nº 222499321, CPF nº. 118.068.098-77, residente, 
na cidade de AURIFLAMA, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato 
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Inexigibilidade nº. 056/2.021, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE MODULO DE 
CONTROLADOR DE TRAFEGO SOBRESSALENTE PARA USO EM 
EMERGENCIAIS DURANTE PERÍODOS DE EVENTUAL NECESSIDADE, 
MANUTENÇÃO DOS MÓDULOS INSTALADOS NOS EQUIPAMENTOS, a 
seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição TOTAL 

1 1 1 MANUTENÇÃO DE MODULO 
DE CONTROLADOR DE 
TRAFEGO 

920,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não 
cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a 
modalidade  Inexigibilidade nº 056/2.021, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BRASCONTROL IND. E COM. 
LTDA e de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 07/06/2021  e 
término em 04/10/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 

deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“Inexigibilidade Nº056/2.021”. Os pagamentos serão efetuados Em até 30 
(trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 31 SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 158243 Iluminação de Vias Públicas 
339039170000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E E 
Altônia-PR., 07/06/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 em consonância com a Lei 13.979/2019, 
RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento de Mascaras, Termômetros, aparelho de 
aferição de pressão e dispenser para álcool em gel, mediante processo de 
Dispensa de Licitação, se faz necessária ante a urgência de proteger e dar 
segurança, inicialmente, aos profissionais de Secretaria de Desenvolvimento 
Social, no combate ao COVID-19. E também de famílias em estado de 
vulnerabilidade que procuram atendimento do CRAS, que tiveram 
significativo aumento devido a Pandemia do Covid 19, no valor de R$ 
3.801,00 (três mil oitocentos e um reais). Com a empresa: CIRÚRGICA 
PARANA DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 05.746.444/0001-
94, com sede na AV. Londrina, 4572 – CEP: 87.502-250, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 
08.002.082440010.2.050.3390.30 – Material de Consumo. 
Altônia, 08 de junho de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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